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ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita-PI 

AVISO Oé LICITAÇÃO 
Pregão ?tesenciaj '02&'201& 

PROCESSO .-.DNINISTRA TIVO N" 0S&l019 

,.,.~r1'1ll&1Q1$ 
p-- · •'05ô'211 i 

HS.N' 1 
-- 1 

PREFEITURA MUNfCIPA:L DE NOVA SANTA ftlTA.ftl 

~ Pmeitta ~urnàpal ~e NoYI Santa Ria. através do P:~ roe M equíp11 ae epoiO. l0fflll pllblbl 
que ~ a ab81111ta de F',egao ?resertdlll abai,;o citauo Ili çonfolm«ja1:te da Lei Federal ri' 
10-520/02. lll.lt$i-,,tna da Lei n•. &6116193 e oe,r.ais nomias pertinentes. btm çomo H COioca t 
cispcsiçto C:09 interas$8Clo$ ?llfl pmtar ~llS(IUer esclarecimentos • respeito do cor111~ lidtatórfo, 

P~erio oal'lioisiar a• licír, ;to 0$ fomeoedores qi.e Mrtm esoec;ralidllOe 0armponden1t 10 oojeto 
1'1,1ta"° e qu111 i.'1illlll!m seu interes,e junw i Prefeítura ~'-'nic;:1)11 dt Novii Saiila Rb/PI, 

Ob)leo: Conlnlla~o cll 1mpru1 ~liad1 no fo~m,mo cll rnóvtlt, tlllrOdonMllal, 
Pft ltandtt U ntcnaiclalM ,do lluitc(plo d1 Na'la s.ta Rlla/PI, llltt IICl'llanú 1 6rglD1 
munlcipall. 

Cdpla CGfflPlm do Edllal: Se'°r óe IJcitaçào - localizada tta Rua Demirl'o Seom. 85. Cen1ro, CEP; 
&t.764,000, NCIVa Santa Rilal'PI. Fane t0"'89) 9417 6215. Traza.ido COMigo 01 CD ou 01 pendri\'t 
paracópla. 
EnNlop11 dl Hlllilbçlio • Propo111t: 
a) AIClbimento: até às 15:00 hocas óo (lia 04 de e!iti óe 20 9. 
b) Loclll: Sala ComiuAo Pem-.anente da lieitaçio. 
e> Fonte de ReeUrlOI.'. OrçamenlO GQral de Mu.1icipio. 
,d) Vllorf.Um1do: RS 142.220 00 (~l\tOt qunnlll e dOls mi. doamos t vinllt rut). 

t«waSa ~Ru-PI, t9dt111arçode20~9-

(.. .~.,,, ·,~- L ,,;,,.,.,.- dl 
llcli ).[~~= éc C',,,,.;:Jh, 

~~• MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
NOVO SANTO Rua Manoel Vitórlo de Sousa 500 - Centro 

r ~~ ANTONIO CEP - 64.366~00 Novo Sant~ Anrtõnlo - Plaul 
.tlttl' - - - •-- CNPJ: 01.612.698/0001-32 

GESTÃO 20'17 • 2020 

AUTORI ZA O PODER E:lCJ~'CU' rIVO MUNICIPAL 
A RE,!.JVST."-R O VENCIM:El'"TO DOS 
SER VIDORES PUBLICOS OCUP NTES DOS 
CARGOS D E AGE ITE OOMUNlTÁRIO UE 
SAÚDE E D E AGE NTE DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS D O MtJ.l'llC!'PIO JYE NOVO u.NTQ 
ANTÓNIO . PI DE ACORDO CO O P[SO 
NACIONAL E DÁ OUTRAS l'l\OVIDltNCIAS. 

O PREFEITO M- NlCIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO. Eatado do P iauí, oo uso de 
au a" atribu içõee q u e lhH silo conf'eridu por l.ei,. faço ,aber que a Cã.01ara Mwtlcipú.l 
aprovou e eu • • ncion.o a e.eguinto Lei: 

Ari. 1" F ica o Pode~ E1eccutivo Municip al aut.orizado a r<:t.j unar o venciment o do 
.erv;doree pábl.icoa ocupaote• d oa ciilrf!08 do Age.ntc Cornu nit oirio d e S aáde e da 
Agen te d e Combate ào End em.i•.s (A1!en te Mu nicipal d,. Saú de) do M unicíp io d., o.,,o, 
Santo AntÕ'nio- PJ, ..,_tabeleeend o- H como ,.,f;,rêncià o venoimento de RS l.250,00 
(h um m il, duzentoa a cinquentà reãie) para uma ca:rga horária de 40 (quarenta) b ora11 

■emana.ia,. 

Pa.r ligr;,fo ún ico. O v encimento prDv iato n o cáput d o ort. 1° obedece ao piso na.cio nal 
previsto n o a rt. 9º·A, §1°, Ida Lei ede1"al nº 13.708/2018 quealtcra a Le.í n • 11.350. 
d e 5 d ,; outubro de 2006, p ara m odificàr norma• (file regul am o exercfoio p rofiuion a l 
d oo Agentei, Comunit ,rio11 de Saúde o d oa A.gente,e de 'Combate ào E n demiae. 

Art. 2" As d eopeoao dccorreut.e8 da 1>pli°"9llo do•t• Lci correrão à conta d H d otí1Ç6eii 
orçamentária■ c11pccífica8, p revistas na Lei 0 ,vamcotária Anual do M'uni,;l"p io, 
podendo o correr romaneja me.ntoa confonne nece..,,,id,.Jc d .-8 dotações específicas. 

Art. 3" Está Lel e:ntt:R ;,m vigor n a dat.a d e suo publfoaçio, revogando-se u 
d.iapo.ai-ç.õe1 ern oont r.Ario . 

Gabinete do Preíe'ito M unloipal de Novo Snnto Ant6nio- P I, 20de março d e 20 19. 

DGAR GBR 

MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTÓNIO 
Rua Manoel Vitórlo de Sousa, 500 - Centro 
CEP - 64.365.000 Novo Santo Antônio - Plauf 
CNPJ: 01.612.69810001-32 

LEI N" 03, de 20 de Março de 2019, 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS OCUPANTES DOS 
CARGOS DE FISIOTERAPEUTA E 
NUTRIClO i1STÀ 0 0 l\HINICÍPIO DE NOVO 
SANTO Am'ÔJ'llO. PI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO- PI, no uso de suae 
atrihuiQlíes que lhes .sio conferidos por Lei, ÍaQO saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte ~i: 

Art. lº Fica reajustado o vencimento dos servidores públioos ocupantes doa cargos de 

Fisioterapeuta e utricioni$ta do Município de Novo Santo Antônio- P[, que pusa a 

vigorar conforme o Anexo Único da pu;sente Lei. 

Art. 2° As despesa! decorrente& da execução da preBente Lei correrão por conta daa 
d.ota9Õe1 orçamentárias em vigor, de acordo oom a Lei Orçamentária Anual vigente, 
suplementada& se necessário. 

ArL- 3° Esta Lei entra em vigor na dat a de sua puhlicação, revogadas as diaposiçõee 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de ovo Santo Antônio- PI, 20 de Março de 2019. 

EDGill CE ~ ~!r;iJ;-.!;., OlJJ.ANDA ~~:wM~ 
LEI ~ 0312019 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS SERVIDORES PÕBLICOS OCUPANTES DOS CARGOS 
DE FISIOTERAPEUTA E NUTRICIONISTA DO M lCÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO, 

PI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

ANEXO ÚNICO 

CARGO/ NJVEl,DE QUANTIDADE VENCIMENTO 
FUNÇÃO ~WIDADE BÁSICO(B.I) 

Fuioterapeuta Superior OI RS3.750,00 

Nutricioni!ta Superior 01 R$2.250,00 


